NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 14/2018
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de CC nº 14/2018, que tem por objeto Execução de obras de recuperação de áreas degradadas na micro bacia do Riacho Sarapó, localizado no município de Riachão das Neves, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

(No item 6.2.2.3, subitem c) 

Pede-(se atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa e no subitem D) pede:

1. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional habilitado para a execução da obra em questão – Responsável Técnico pela Empresa – detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço relativo à obra de recuperação de áreas degradas, os quais contemplem: pequenas bacias de captação de águas pluviais (barraginhas); construção de terraceamento do solo (visando à contenção, proteção do solo e recuperação de erosões); construção de cercas de proteção de nascentes ou matas ciliares ou mata de topo, e adequação de estradas vicinais com enfoque ambiental, conforme alínea “c2” deste subitem.

Gostaríamos de saber se podemos apresentar o atestado de capacidade técnica só em nome do Engenheiro Civil contratado.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista Sergio Roberto Alves Farias responde que:

Não ver nenhum impedimento, desde que:

· O Engenheiro apresente documentação comprovando sua capacidade técnica (CAT-Certidão de Acervo Técnico), e experiência nos serviços descritos no Edital;

· O técnico seja pertencente ao quadro permanente da empresa (via contrato ou carteira assinada);

· Assuma a responsabilidade de acompanhar os serviços contratados, desde o inicio até o encerramento do contrato, e em caso de substituição, que o substituto tenha a mesma capacidade técnica.

A Secretaria Regional de Licitações complementa que as licitantes deverão ficar atentas para as condições previstas na subalínea “d.2” da alínea “d” do subitem 6.2.2.3 do edital.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000658/2018-22.
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